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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

L E I N . 3.007, D E 34 D E M A I O DE 1955 
Assegura as regali s . outorgadas pela 

Lei n. 3.723, t'e 9 de agosto de 1954. aos ho
téis que especifica. ; 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SAO P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei : < 
. "Ar t igo l.o — Aos hotéis instalados em estâncias ni-

dominerais, climáticas ou balneárias que estej m ge
lando -dos beneficies do Decreto-lei n . 14 652, de 11 ae 
tbrll 'de 1945,. ficam asseguradas as regalias outorgadas 
fala lei n. 2.722. de 9 de agosto ae 1954. 

Artigo 2.0 — Esta lei ent rará em vigor na data, dé sua 
pBolicação, revogadas as disposições em" contrário. 

Palácio dó Governo do Estado de São Paulo, acs 24 
g a maio de 1955. 

J A N I O Q U A D R O S 

• Carlos ••Alberto; Carvalho Pinto • 
.-. .Publicada'; na Diretoria Geral da Secretaria de -Estado 

In Negócios do Governo, aos 24 de maio de 1955. 

-Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
• Gera i . 1 ' ' _ 

'-.•-,: . •'• ..."'V' • .•. . - ,.. 
• L E I N . 3.008. D E 34 DE M A I O D E 1955 

: Dispõe sobre concessão de' pensão a d.' 
, Odete de Oliveira Pacheco. -

Ö G O V E R N A D O R D O . ESTADO D E SAO P A U L O : 
jsaçò saber queJ a Assembléia. Legislativa decreta e eu 

pmnulgo a seguinte le i : j ; . 
^ A r t i g o 1 l.o ",—. Pica concedida;'em caráter excepcional. 

g ' d 3 Ödete de 'Oliveira: Pacheco, viúva, cie » Portugal dê-
BóÜJM^.Páçhecó,; ex-Guàrda de Presidio, lotado no Insti
tuto'Correcionai da Ilha ,'Ahçhiéta,'. da -Secretária oé Es
tado' dós*;Negócios da Segurança Pública, uma pensão 
Éiehsal e intransferível 'de Cr$ 1:500 00 (mil e quinhentos 
sruzeiros), enquanto perdu:ar o j seü estado de viuvez. 

"""lArtígo "2o" — As'/despesas cem a execução da pré-., 
sente lei correrão à conta, da- verba própria do orçàmen-

: ; ; ; '* ' ••" • ' - " ' " : 

y i ' .Artigo. 3.0 — Esta lei en t ra rá ém vigor na dat.d dè 
•oa publicação, revogadas as, disposições em contrário. 
,,. .Palácio do Governo do Estado de São Paulo; aos 24 

"maio'de 1955. ' 
• ' r • JÂNIO; Q U A D R O S :-

-". .-'."• Caíios Aíberto ' Carvalho Pinto 

•Hónor-ta Pradel, 
Í .'.Publicada na Diretoria Geral da .Secretaria.de;Estado 

Asa Negócios do Gcvêrno, aos 24 de maio de 1955. 

"Carlos de Albuquerque •.Seiffarth': -r- • Diretor 
.. 'Geral . ,.' Í „' •. \ ' \ ' ; / : , " " ; ' "'' " " ' "'•"'.'-/ 

L E . N/i3.099, D É 24;*'OE,rMAÍtO 'DE;:Í95!>4 :'' ;. '"" :; 
Dispõe,{sobre oficialização dos curtos oüe 

especifica. .-, 

'''r'^LGOVERNADOR /DO ESTADO DE: SAO PAULQí ; 
:'k : .Paço saber que a Assembléia Legislativa, decretasîë ? 'èiï 
ffnmtítgô' á seguinte lei:-'* <•••" ; "..>• «, „.i iV'"-..;>•' ' 
,"TArtigo l.o — Õs certificados de conclusão de semanas 

•ducatlvas, cursos rápidos,' de férias e outros, équivalen
ts^ "somente serão- considerados t í tulos, ' em concursos - dé 
Ingresso,.e ,rémcçâp ;,dé"prbfessôí ,es í é 'diretores do : ensino 
típico - rurál.í.quando tais: cursos vfprepi oficializados Ipelà 
Assistência ,Tècnii3?; do. .Enslnó Burâ l j rdô '^Dèp^rtaoïehiib^ 
d^ ' fcucaçap; ' ,c 'a - Secre tar ia idá ;Eduéaçâó, , 7e-'tenham cor 
*elàção. .com.óíprcgramáscón?tónté .do Ato n . ' 167. de 23 
dto -fevereiro''dérl949i; desta Secretaria 'dé Estado. * ';,-
. ' . , Parágrafo úrico — - P ra a oficialização de-qualquer 

dnt "cursos••previstos néstè '.'artigo é indispensável que'• o 
•reemo ,seja comprovadamente «gratuito, ?, «.;•' ; . \ . ; , 

M ..'Artigo 2.0 —.Esta lei .-entrará em vjgõr na data de 
CÃ' publicação, revogadas as disposições ení contrário. 
\ v t , Palácio .do.Gotfêmo dó' Estado "de São Paulo, aos 24 de 
«ato de 1955. 

" J A N I O QUADROS 
. Carolina Ribeiro 
4 Publicada há ^Diretoria Géràl dá Secretaria, de "Estado 
«Jjbjsfj^niiir'äd Governo, ..aos 24? de maio de 1955. -.. 

jCariáa i Se*- iUbuQueraue .Seiííártfe- £ , '• Diretor ; 

D E C R E T O N . 24578, D E 24 DE MAIO DE 1955 

Dispõe sobre relotacão de cargo. 
JANIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO ' 

DE SAO P A U L O , usando ce suas atribui ~ôes e nes têr- j 
mis do artigo 22, do Decreto-lei'n.'14.138, de 18 de agos
to de 1944 ! 

Decreta: « 
Artigo l.o — Fica relotado nó Cartório do 17.Ó Ofí

cio Criminal da. comarca de .São Paulo um (1) cargo de | 
l.o Escreven'e padrão " R " — rio QJ-PP , lcta.o no Car- ! 
tório do 23.0 Cfício Criminal dá rres^a comarca, ocupa- ' 
ao por d. Marina do' Amaral Furan . ' 

Artigo 2.0 — Os verî-innentos do cargo relotado por 
este decreto ccntihuarêo a ser pagos, no presente exerci- i 
cio pelas verbas própr.as do -crjamento vigente. j 

Artigo 3.o — O título do fun i ená r ió re'otaco por és- < 
te decreto será apo'ttado pelo Secretário da Justiça I 
e Negócios do Interior. * • ••. . . . . . , 

Artigo 4.0 — Este decreto entrará em vigor na data i 
de sua p u b l i c a ç ã o • - "' ' - ; 

. - Pa'áclo< ro. Governo dol Estado dè São Paulo," aos 24 
de maio de 1955. • -: • 

: JANIO Q U A D R O S . . 

" José Adriano "Marrey Júnior . '-
í Publicado há Diretoria Geral, da Secretaria de Esta

do dos Negócios- do Governo: aos 24 de maio de 1955. ; -
Carlos" de Albuquerque "Se: ff arth ' —"Diretor Geral. 

- D E C R E T O N . 24579. DE 24 D E MAIO D E 1955 
. Dispõe sobre relotacão de. cargos. . • 

JANIO QUADROS, G O V E R N A D O R - D O E S T A D O 
DE, SAO P A U L O , üsan:'.ó de suas atribuições-e nos. ter
mo, dó ar Ligo '22, do decreto-lei n. 14.138-de 18 de agos
to tíe 1944. •• " ;• •. - --

Decreta: . • • '• '. 
Ariigo 1.0 — Ficam relutados no D?partamento de ' 

Imigração e Colonizarão,'dá' S crèt?ria* de Estado" dos I 
Negócios da Agricultura, 2 'dois) cargos ce Prático de 
Laboratório,, classe " H " e 2 (dói > caï?os I 
classe " H " . lotpdos no De-armamento -de' Defesa Sani
tária, da Agricultura, da rre^ma Secretaria, ocupados, 
respectivamente, pelos serhoré- Antonio NunesVde An
drade, Vicente/ Aútuori, A 'olpho" Joaquim de Souza e 
Aiigü.-to Rodrigues. 1 . ' - . -, 
' •'• Artieo 2.0 — No corrente exercício, os funcionários 
a que alude ês*e decreto Cf-ntmu^-rão a sér pagos por , 
con*a das dotações corrés-on'en es f os c r g o s ' p o r . eles . 
pciipacrs? " mediante atestados de frequência encaminha
dos ao Departamento de Defesa Sanitária '•a Apicultura 
péió Departamento de I - i w S o e Colorização. . I 

. Árti»o so.— Os titi'los'^es funcionários de que trata , 
este' decreto serão anós t i^os nélo Secretário' ^a Agr i -
c u l t i i r a - è a s 0póst 'tás,ruWl-sdás nó Orcãó Oficial. , | 

Ar-igo 4.0 — Este decreto entrará em vigor ha data 
de sua nubli-àção. . ' ' 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 24 , 
de''Maib-;âe 19?5. - . ; ^ ; . - ' ' : ; : , - " ; - •;. -
. , JANIO QUADROS ' , . • 

v . '^Y 'Raimundo''Firmino Cruz Martins '-• 
-••: • -"••':X',- • •..'•'-•"'• '• v •• 

Publicado riá" Diretoria ^Geral da Secretarias de Esta
do dosr Negócios do Governo, aos 24 de maio de 1955. 

i Carlos dè Albuquerque Seiffarth — Diretor GeraL 

i'".y. DECRETO N . 24580. DE 24 DE MAIO DE 1955 

;; -.i •• DispSe sobre relotacão de cargo."'.'""'," •*' 
; t JÁN1Ò; QUADROS - G O V E R N \DOP. ?DO . 'ESTADO 
D E SAÒ PAUTO,- usando de ^uas-atriuiçõeé e lios ter
mos do ariigo 22, do Decreto-la n. 14.138, de 18 de agosto 
de 1944.' . ' * * ' ' .' •" " •' • 

'.-. Decreta: :. ' ' ' . " *..." " , ' ' :-' * 
. Ar igó 1 o '—:' Fica relotado. no Departamento ' de 

Admf:-istráção, da Secretar'a ,de FS-do - os Negócios da 
Aericultu:á, ; i - (um) cergo de Aiti'ice, classe " G " , .do 
QSA-PP-HI,> lotado na Difetoná do-Ensino Agrícola, dá ; 
mesma Secre'aria, ocupar'o-em'Caráter inteiího pelo se
nhor Jó-é-de' Oliveira Aragão. 

; Artigo 2.0 — ' N o coiTehe éxerciéio'o funcionário a 
que alüdé.;êsté:de.creto. :fonJ^uará a ser pago por conta 
dá dotação correspondente ao cargo por ãl? ocupado, me
diante, atestado , de » frequên-'a encar inhado v à Diretoria 
do Ensino Agrícola pelo'. Departamento de Administra
ção., ' •-'• •."':-.'•• • • - - • - '- - . . . ' , > ' . : • • 
* <-Artigo 3;o — O-título dó funcionário de que trata es
te, decreto. r erá:aDpsti , pdò;nPlo re-ret-' 'o ,da.Agricultu-, : 
xv-é'a-'a'postiie; iNd>Íliá^''-m-<Orgfto''OÍidal; ' 

SUMÁRIO 

L E I N . 3.007, D E 24-5-1955 — Assegurando as re
galias outorgadas pela Lei n. 2.722, de 9 de agos
to de 1954, aos hotéis que especifica. 

L E I N . 3.008, DÉ 24-5-1955 — Concedendo uma | 
j prnsão mensal'a d. Odete de Oliveira Pacheco 

[ L E I N . 3.009, DE" 24-5-1955 — Dispondo sobre ofi-
1 cialização dos cursos que especifica. • 

D E C R E T O N . 24.578,'DE 24-5-1955 — Relotando no 
! cartório do 17.o» ofício criminal um-cargo, de 
j l.o Escrevente. 

i 1 D E C R E T O N . 24.579, D E 24-5-1955 — Relotando 
! vários cargos no Departamento de Imigração e 
; ,; Colonização. - ' 
! D E C R E T O N , 24.580, D E 24-5-1955 — Relotando• no•,. 

Departamento de Administração da. Secretaria 
.' da Agricultura um'cargo de Artífice. ^ -

. \ D E C R E T O N . 24.581, PE^24-5-1955 —> Alterando ' 
,u as Tabelas - Explicativas dó Orçamento Vigente., 

i D E C R E T O N . 24;582/DÉ'24-5-Í955 —Relotando no" ", 
- . i Serviço; de..Centros, de. Saúde.- da; Capital ura, 

. ' cargo de Técnico de Laboratório. . 

• D E C R E T O N . 24.583.DÉ 24-5-1955 — Relotando^no 
. . Departamento de.Profilaxia da Lepra, um car- , 
. go da carreira d? Médico. 

. Artigo 4.0 —''Este decreto ent rará em vigor na data 
de sua publicação. • • ' • - . " • ' , - ' 

•- • •• - ' ; 
-Palácio do Governo do Estado de São Paulo, - aos 24 

de Maio de 1955. -
: . ...... JANIO QUADROS - , 

< . Raimundo Firmino Cruz M a tins . 
,, i Publicado na Diretoria- Geral da-Secretaria de Esta» 
do. dos Negócios do Goyê"rio,; aos 24 de maio de 1955. 

Î Carlos de, Albuquerque Seiffarth. — Diretor Geral, ' 

-,j * D E C R E T O N . 24581, D E 24 DE MAIO DE 1955 

, Altera as Tabelas Explicativas do Orça» 
; çamen o vigent-. ". • '•" 

';. J A N I O QUADROS, G O V E R N A D O R . DO- E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando das atribuições . que . lhe sã© 
conferidas por lei, • - - > -

Decreta: 
'.; Artigo l . o ,— Fica reduzida na importância de- 0*8 
112.500 00 (cento e , doze mil e quinhentos cruzeiros) à 
dotação \do orçamento vigente, abaixo discriminada • « 
atribuída *à Sec.etar a , de iSstado dosi Negócios , a Saúd<í 
Pública e da Assistência Social: '.>'';'.-.'"'" 

- H O S P I T A L : D E ^ I S O L A M E N T O "EMÍLIO.:RIBASÍ' , ' 

V E R B A N . 200 >:. , ', "'- • 

* Mat rial e Serviços 
8.41.3 2 — M a t e r i a l Permanente; v 

'31 — Aparelhos • e ' instrumentos ..téc^ > 
i ' •" nicos • '• ' 

: ' . ' ^ ' , £ ' . ' - • > •" . - ' ; V *.. '•. ' . ' 
310 — Aparelhos' e * íns t rurr .ntos íisi-

' cos, de engenharia médicos., ,-de 
: ' * laboratórios^ de observatórios" v ' "•' 
. similares . . . . . . . . .'. v. : . : . , . ,:.12.5ÚQM\ 

Total da redução ,112.500,00 

•' Artigo 2.0 — Com o recurso proveniente " 'áfác i i j í 
ção constants do artigo anterior, fica suplementada .no 
mesmo orçamento averba. co1><ro, é deperidêhsia -.n?í«. 
mencionados, a .seguinte dotação: " . . . ' , ; 

H O S P I T A L D E I S O L A M E N T O ' " 3 M I L I O ÍUÍ3;-S".' 
- • • ' • •--.:-.' - ' • . erg 

- V E R B A N 280 . . .' ; 

- Material e r Sr 5 "« i î s ' 3 

•8 41.2 2 — Material Peraiancnte . 
- ' --.„ -" "-t -.' - ' • " - ' - ' -,;*;--20-.— Ins'afaçoîg G .-qups.qin'ns 

' 5(02 '— însialaçôas 'V, zï~r;-..: ^niz: -ii '•-


